
 

 

PORTARIA Nº 004/2024 – DEPFONO 

 

Dispõe sobre a nomeação do Comitê Gestor para 

utilização multiusuária da infraestrutura de pesquisa do 

Laboratório Integrado de Estudos da Voz - 

LIEV/UFPB. 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

conferidas pelo Regimento Geral da Universidade Federal da Paraíba; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assessoramento da PROPESQ no processo de 

credenciamento e avaliação periódica de funcionamento dos Laboratórios 

Multiusuários de Pesquisa (LaMPs); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de habilitação dos laboratórios multiusuários na 

Plataforma Nacional de Infraestrutura de Pesquisa - MCTI (PNIPE); 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar o Comitê Gestor com a função de estabelecer a política de acesso à 

infraestrutura e o seu modelo de gestão, bem como atuar no suporte de projetos para 

atender as demandas nas diversas áreas temáticas do LIEV/UFPB, sendo constituído 

por um conjunto de pesquisadores; 

 

Art. 2° Designar a composição do Comitê Gestor do Laboratório Integrado de Estudos 

da Voz – LIEV, a saber: Prof. Dr. Leonardo Wanderley Lopes (SIAPE: 2634755), 

Diretor de Pesquisa do LIEV; Profa. Dra. Anna Alice Figueiredo de Almeida (SIAPE: 

1668545), Vice-Diretora de Pesquisa do LIEV; Profa Dra Priscila Oliveira Costa Silva 

(SIAPE: 1079879), Diretora Executiva do LIEV; Prof. Dr. Giorvan Ânderson dos 

Santos Alves (SIAPE: 1742384), Representante do Departamento de Fonoaudiologia 

da UFPB; e Dra. Vanessa Veis Ribeiro (SIAPE: 1162102),  Representante Externa à 

UFPB (UNB); 

 

Art. 3º O Diretor de Pesquisa presidirá o Comitê Gestor do LIEV/UFPB; 

 

Art. 4º Os membros do Comitê Gestor do LIEV/UFPB terão mandatos por um período 

de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual uma nova composição do Comitê deverá ser 

designada; 
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Art. 5º Os membros do Comitê Gestor do LIEV/UFPB não serão remunerados; 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

 

João Pessoa-PB, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

BRUNNA THAIS LUCKWU DE LUCENA 

Chefe do Departamento de Fonoaudiologia 


